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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2026, 

PREGÃO ELETRÔNICO – RP N.º 004/2026. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2026 
 
Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, no MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ N.º 92.123.926/0001-92, com sede na Rua 
Eugênio Kuhn, N.º 300, Alto Feliz / RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ROBES 
SCHNEIDER, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado na Rua Pedro Fetter, N.º 73, Apt. 301, 
Bairro Centro, em Alto Feliz/RS, inscrito no CPF sob N.º 603.***.***-72, portador da Cédula de 
Identidade N.º 30******54, expedida pela SSP/RS, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa AJM INSUMOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 23.457.564/0001-53, 
com sede na Rua Antônio Bastos, N.º 415, Bairro Vila Regina, CEP: 94.930-070 na cidade de 
Cachoerinha/RS, através do seu representante legal, Sra. TEREZINHA GONÇALVES, brasileira, 
natural de Caxias do Sul/RS, nascida em 19/03/1947, solteira, empresária, portadora da cédula de 
identidade N.º 90******81, emitida pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o N.º 077.***.***-68, 
residente e domiciliada à Av. Bastian, N.º 500, Bairro Menino Deus, CEP: 90.130-021, na cidade de 
Porto Alegre/RS, aqui denominada simplesmente PRESTADORA REGISTRADA, por este 
instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si justo, resolvem na forma da Lei Federal N.º 
14.133/2021 e alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pelo Setor Jurídico do Município, que emitiu seu parecer, mediante as seguintes 
condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para o fornecimento, com a entrega parcelada, de acordo com as necessidades do 
Município, de DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO E CONSTRUÇÃO, 
FERRAMENTAS, INSUMOS, EPI’s e MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, para todos os 
efeitos legais.  
 
2. DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, com possibilidade de prorrogação. 
2.1.1. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 
vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 
IPCA ou por outro que vier a substituí-lo. 
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso I do art. 124 
da Lei nº 14.133/2021 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado. 
2.3. Mesmo se comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso I do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021 e alterações, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 
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2.4. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo 
mercado, o órgão gerenciador deverá:  
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;  
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;  
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.  
2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde 
que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem 
de fornecimento;  
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.  
2.6. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  
2.7. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, 
como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  
2.8. A revisão poderá ocorrer somente após 120 (cento e vinte) dias da formalização da presente ata, 
desde que a parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à 
formalização da proposta, que importe, diretamente, e majoração de seus encargos.  
2.8.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no 
item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.  
2.8.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que 
não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um ano.  
2.8.3. Não será concedida a revisão quando:  
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência da Ata;  
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à 
parte interessada;  
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.  
2.8.4. Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de 
análise pela Prefeitura Municipal de Alto Feliz, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a cada Secretaria responsável e observará o disposto 
na Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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4.1. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
4.2. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
4.3. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
Compatibilidade com aqueles registrados na ata, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA 
5.1. Realizar a entrega, obedecendo rigorosamente ao disposto no Edital, realizando a entrega dos 
produtos de acordo com as regras deste edital, especificamente com o Termo de Referência e Estudo 
Técnico Preliminar, pelo prazo de vigência do Ata. 
5.2. Providenciar a imediata substituição dos produtos apontados com alguma imperfeição pelo 
Município de Alto Feliz referente às condições firmadas na presente Ata. 
5.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
5.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
no Edital. 
 
6. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços da presente Ata são os constantes da tabela abaixo: 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

0022 vergalhao de aco ca50 soldavel, 8mm 
(5/16"), barra de 12 metros de 
comprimento. 
 

GERDAU GERDAU 200,0000 UN R$ 29,00 R$ 5.800,00 

0031 arame liso galvanizado n 12, usado em 
amarracao de telas e estruturas, 
espessura 2,77mm, resistente a fogo e 
ferrugem. peso aproximado de 21 a 22 
m/kg. 
 

GERDAU GERDAU 30,0000 KG R$ 14,70 R$ 441,00 

0033 arame liso galvanizado n 16, usado em 
amarracao de telas e alambrados, 
resistente a fogo e ferrugem, espessura 
1,65mm. peso aproximado de 58 m/kg. 
 

GERDAU GERDAU 30,0000 KG R$ 15,40 R$ 462,00 

0145 telha em aluzinco ondulada, h=17mm, 
e=0,5mm 

SIDERSUL 
INDUSTRLA DE 
ACOS 

SIDERSUL 
INDUSTRIAL 
DE ACOS 

500,0000 M² R$ 45,08 R$ 22.540,00 

    TOTAL DO VENCEDOR R$ 29.243,00 

 
6.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados na imprensa oficial do município de Alto Feliz/RS e divulgados em meio eletrônico. 
6.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor. 
6.4. Em cada item fornecido, decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da Lei 
14.133/2021 e alterações, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital que precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 
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6.5 – DADOS DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
Razão Social: AJM INSUMOS INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ 23.457.564/0001-53 
Endereço Rua Antônio Bastos, nº 415, Bairro Vila Regina, CEP: 94.930-070 na 

cidade de Cachoerinha/RS. 
E-mail ijm.licitacao@gmail.com 
Telefone 51) 3233.5364 / 3041.6565 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. A critério do Município de Alto Feliz, obedecida a ordem de classificação, o licitante vencedor, 
cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de Preços, será convocado para assinar a presente 
ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
7.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, objeto desta licitação, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 
7.3. O Município avaliará o mercado constantemente promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
7.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Município 
negociará com o prestador sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por 
escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação 
comprobatória. 
7.4.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o prestador ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
7.4.2. Cancelados os registros, o Município poderá convocar os demais prestadores, na ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
7.4.3. Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços. 
7.5. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, assim como o recebimento e a conferência 
dos produtos, serão de responsabilidade da secretaria, nos termos do item 19.  
7.6. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do 
Contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
7.7. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata/Termo de Referência. 
7.8. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 
Contratação. 
7.9. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme solicitação das secretarias, no seguinte 
endereço e prazo: 
a)  A entrega do material deverá ser feita no Município de Alto Feliz, sempre em horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 07:30h às 11:30h e 13h às 17h. 
b) O material deverá ser entregue no Parque de Máquinas do Município de Alto Feliz, sito a Rua 
Pedro Thalheimer, esquina com a Rua Albino Jotz e Roberto Scherer, s/nº, Alto Feliz/RS. A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  J

O
E

LC
IO

 D
E

 M
A

R
Q

U
I, 

D
A

N
IE

L 
N

IE
N

O
V

, R
O

B
E

S
 S

C
H

N
E

ID
E

R
 e

 T
E

R
E

Z
IN

H
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
lto

fe
liz

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
55

D
-F

C
92

-8
17

8-
94

00
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
55

D
-F

C
92

-8
17

8-
94

00



 

Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

Pág. 5 de 11. 

c) O prazo de entrega é de 10 (dez) dias corridos, contados do envio do Empenho. 
 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
São condições gerais da contratação: 
8.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada designadas 
para a execução do objeto, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
 
9. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
9.1. A Contratada responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município, obrigando se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 
previstas na licitação. 
9.1.1. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação 
ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pela Contratada, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força 
de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 
Município a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 
9.2. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade da Contratada for apresentada ou chegar ao conhecimento do 
Município, este comunicará a Contratada por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao Município a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de 
direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais 
tomadas pela Contratada não a eximem das responsabilidades assumidas perante o Município, nos 
termos desta cláusula. 
9.3. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas 
do Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela Contratada, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao Município, mediante a adoção das 
seguintes providências: 
a) dedução de créditos da Contratada; 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 
c) medida judicial apropriada, a critério do Município. 
 
10. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura discriminando o valor dos produtos entregues, 
conforme preço apresentado em sua proposta. 
10.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais/faturas 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
O

E
LC

IO
 D

E
 M

A
R

Q
U

I, 
D

A
N

IE
L 

N
IE

N
O

V
, R

O
B

E
S

 S
C

H
N

E
ID

E
R

 e
 T

E
R

E
Z

IN
H

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

lto
fe

liz
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

55
D

-F
C

92
-8

17
8-

94
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

55
D

-F
C

92
-8

17
8-

94
00



 

Prefeitura Municipal de Alto Feliz 

Pág. 6 de 11. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
10.4. Na fatura deverá constar o número da Ata. 
10.5. O pagamento será realizado contra empenho, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento do 
objeto e mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente com recebimento firmado pela 
respectiva Secretária Municipal, que atestará a conformidade do valor com o valor o objeto 
executado pela Empresa, mediante depósito bancário na conta informada pela contratada. 
10.6. A nota fiscal/fatura será emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 
retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
10.7. Caso a Contratada não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais documentos ao Município no 
prazo fixado, a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso. 
10.8. O Município, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que tange 
a valores das peças fornecidas, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
10.9. Os pagamentos devidos pelo Município serão efetuados por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela Contratada. 
10.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da Contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para 
a liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na entrega dos produtos. 
10.11. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
10.12. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 
Município plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos produtos nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
10.13. O pagamento ficará condicionado à comprovação de regularidade junto ao INSS (CND) e 
junto ao FGTS (CRS). 
10.14. As despesas decorrentes da aquisição objeto da presente Ata serão usadas conforme pedido de 
notas. 
 
11. DAS MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à 
Contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida nesta Ata/Termo de Referência como de responsabilidade da Contratada 
e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município. 
11.2. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas nesta Ata/Termo de Referência como de 
responsabilidade da Contratada, o Município poderá reter parcelas de pagamentos ou eventuais 
créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à Contratada, bem como executar 
a garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
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11.3. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
11.4. A inexecução total ou parcial do contrato implica em infrações previstas no artigo 155 da Lei nº 
14.133/2021 e alterações. 
11.5. A adjudicatárias ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
11.5.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto desta licitação: 
a) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa 
a.1) Após o 10º (décimo) dia, os materiais poderão, a critério da Administração, não mais serem 
aceitos, configurando-se a inexecução total do contrato, com as consequências previstas em lei, no 
ato convocatório e no contrato; 
11.5.2. Pela inexecução parcial ou total do contrato: 
a) advertência; 
b) Multa: 
b.1) compensatória no percentual de até 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
calculada sobre o valor total da contratação, pela recusa em assinar o contrato, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas;  
b.2) moratória no percentual correspondente a 1% (um por cento) e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 
10% (dez por cento), ou seja, por 10 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;  
b.3) moratória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do produto, 
pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior.  
11.6. O atraso injustificado durante a entrega dos materiais ou a sua realização de forma 
incompleta, ou ainda em desconformidade com as condições avençadas, acarretará a aplicação de 
multa de 0,5% (meio por cento), por dia e por ocorrência, sobre o valor total da contratação, limitada 
sua aplicação até o máximo de 05 (cinco) dias ou de 05 (cinco) ocorrências, o que ocorrer primeiro.  
11.7. Após configurada a aplicação de 05 (cinco) penalidades estará configurada a inexecução parcial 
do contrato, com as consequências previstas em lei, no ato convocatório e no contrato. 
11.8. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.  
11.9. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 24,1 poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
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11.10. A sanção estabelecida na alínea “d” do subitem 24,1 é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
11.11. Nos termos da Lei 14.133/2021 e alterações, quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
sujeito as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e alterações. 
11.12. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da notificação enviada pelo (órgão ou entidade).  
11.13. O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal, da garantia ou do crédito existente na 
Prefeitura em relação à contratada. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 
diferença será cobrada na forma da lei.  
11.14. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado. 
11.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.16. Quando for constatada a ocorrência de qualquer descumprimento de obrigação contratual, 
mesmo que parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado de recebimento de do objeto, 
parcial ou total, deverá emitir parecer técnico fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo Ordenador 
de Despesas. 
11.17. O Ordenador de Despesa, ciente do parecer técnico, deverá fazer imediatamente, a 
devida notificação da ocorrência ao fornecedor, ao qual será facultada a defesa nos termos da 
legislação vigente. 
 
12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:  
12.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:  
a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 
mercado;  
d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
12.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 
impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento 
convocatório e da Ata de Registro de Preços.  
12.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e 
o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente.  
12.2.1. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os 
critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento.  
12.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 
de correspondência, com aviso de recebimento.  
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12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando- se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.  
12.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 
 
13. FISCALIZAÇÃO 
13.1. A Prefeitura, fiscalizará a execução das entregas, solicitando à CONTRATADA, sempre que 
achar conveniente, informações do seu andamento. 
13.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
13.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
13.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas da ata, 
em especial quanto à quantidade e qualidade dos produtos, fazendo cumprir a lei e as disposições do 
presente edital. 
13.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento da ata, a fiscalização tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas na 
presente ata e na lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações. 
 
14. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
14.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 
seguir: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 
10.406/2002). 
14.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
14.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 
horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 
como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso 
fortuito ou de força maior. 
 
15. DAS RESPONSABILIDADES 
15.1 A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas 
durante a vigência da Ata, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias, cíveis e 
tributários decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus, eventualmente 
utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer 
razões causadas a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE, aos quais 
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desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a CONTRATADA, em vindo a ser 
solidariamente responsabilizado. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. DO CONTRATANTE: 
a) Pagar a CONTRATADA, na forma e valores estabelecidos neste contrato; 
b) fiscalizar o cumprimento do contrato. 
16.2 DA CONTRATADA: 
a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos constantes no termo de 
referência, bem como nos termos da sua proposta. 
b) Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e 
das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do 
objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das 
guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados 
para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
d) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
e) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 
f) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução do objeto contratado. 
g) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços em que for verificado vício, defeito ou 
incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 
h) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 
admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
17. DO FORO 
17.1. Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da 
Comarca de Feliz/RS, para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato. 
 E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração 
Municipal eletronicamente, representada pelo OG, abaixo assinado e por Sra. Terezinha Gonçalves, 
inscrita no CPF N.º 077.***.***-68 e portadora da cédula de identidade RG N.º 90******81 
representando a EMPRESA REGISTRADA, tendo como testemunhas a Maristela Carneiro Corneau 
Dutra e o Joélcio de Marqui. 
 
 

    Alto Feliz, em 02 de abril de 2026. 
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________________________________________ 

Órgão Gerenciador - MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ 
Robes Schneider – Prefeito Municipal 

 
 

__________________________________ 
AJM INSUMOS INDUSTRIAIS LTDA 

Terezinha Gonçalves - Representante da Empresa 
                

________________ 
Dr. Daniel Nienov 
OAB/RS n° 51.413 

Assessor Jurídico do Município de Alto Feliz. 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
___________________________ 
Nome: Joélcio de Marqui 
CPF: 013.***.***-38 
 
_________________________ 
Nome: Maristela C. C. Dutra 
CPF: 003.***.***-46 
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